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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de St:l.o Paulo--u.-. -

- LEI N~ 763, :DE 03 :DE SETI%I:BRODE 1.97.2 -
. ,..Dd spoe sobre Lançamen to e cobrança da',..Taxa de constr~çao de muros e calçadas

(passeios) •
DAVID ANGELO DELFINO, Erefeito Municipal de
Ic~m., Esta do de são ,Paulo, usando das atri'bui-'
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SA:BER, 'lue a c"amara I,lunicipal de Icém., aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei;
Artigo 12 _ A taxa de construção de muros e calçadas (passeios),se!
viços executados pela Prefeitura l'llul1icipal,na conformidade desta '
Lei, ser~ lançada e cobrada de todos os propriet~rios dos im6veis -
que recebel~m ou receberão este melhoramento.
Artigo 22 _ A taxa de construção de muros e calçadas (passeios) se
r::1lançada nas seguintes razÕes:

I _ Muro de 2:00 metros de altura Cr$ 250,00 (duzentos e cig
quenta cruzeiros) o metro lil1ear.

11 _ Muro de 1:00 metro de altura C~ 130,00 (cento e trinta -
cruzeiros) o metro linear.

111 _ Calçada Cr$ 50,00 (cãriquerrta cruzeiros) o metro quadrado.
Artigo 32 _ O contribuinte que pagar a referida taxa à vista, sere'
beneficiado com um desconto de 10% (dez por cento).
!rtigo 42 _ O contribuinte que optar pelo pagamento a prazo,+ticar::1
sujeito ao seguinte plano de pagamento:

§ único _ Em at~ 12 (doze) meses, ficando a escolha e crit~
rio do contribuinte.

!Etigo 52 _ No caso de pagamento a prazo, o lançamento da Taxa so
frere o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de administra_'
çã o ldunicLpal.,
Artigo 62 _ O acréscimo previsto no artigo anterior ser~ ãncorpo ra.,
do ao débito e distribuído urliformemente em todas as prestações.
Art:!;éSo72 _ A falta de pagamento nos prazos estipulados nos Lançac '
mentos acarretam as multas previstas no C6digo Tribut::1rio,apl.Lca.,
da as parcelas em atraso.
!rti~o 82 _ Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, re
voga das às disposições em contmrio.
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